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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria Geral do Município

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 283, DE 26 DE AGOSTO DE 2023.
==============================

(Prorroga afastamento preventivo
da Portaria nº 274 de 28 de julho
de 2023)

DANNA  SANTOS  DE  OLIVEIRA  CEZAR  MORIAL
PIGNATARI, Procuradora do Município – Corregedora Geral,
no uso da competência que lhe confere o artigo 10, II da Lei
Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 2017, bem como
artigo 184, da Lei Complementar 187/2011, resolve:

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo do afastamento
preventivo  do  servidor  T.S.,  determinado  através  da
Portaria nº 274 de 28 de julho de 2023, a contar de seu
vencimento.

Procuradoria Geral do Município, 26 de agosto de 2023.
DANNA SANTOS DE OLIVEIRA CEZAR MORIAL

Procuradora do Município – Corregedora Geral
OAB/SP 202.950

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Secretaria Municipal de Assistência Social

Editais
Editais

Resultado Final
Resultado Final

RESULTADO DEFINITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023
A  Secretaria  de  Assistência  Social,  por  meio  da

Comissão de  Seleção da  SEASO,  instituída  pelo  Decreto
Municipal  Nº  15.089/2022,  divulga  a  homologação  do
resultado  definitivo  da  fase  de  seleção  de  propostas
apresentadas  pelas  Organizações  da  Sociedade  Civil  –
OSC’s, efetuado através do Edital de Chamamento Público
N°  004/2023  SEASO,  a  partir  dos  critérios  identificados  no
item 6.5.4 do Edital supracitado:

PROCESSO Nº 38/2023

ORGANIZAÇÃO CNPJ

Comunidade São Francisco de Assis 59.857.490/0001-90

Votuporanga, 29 de agosto de 2023.
Meire Regina de Azevedo

Secretária Municipal de Assistência Social
...........................................................................................................

Edital de Convocação
Edital de Convocação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023
SEASO

CONVOCAÇÃO
A  Secretaria  de  Assistência  Social,  por  meio  da

Comissão de  Seleção da  SEASO,  instituída  pelo  Decreto
Municipal  Nº  15.089/2022,  considerando  o  resultado
definitivo  da  fase  de  seleção  das  propostas  apresentadas
pelas Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, através do
Edital  de  Chamamento  Público  N°  004/2023  SEASO,
convoca a OSC abaixo relacionada para apresentação do
Plano  de  Trabalho  e  Documentos  de  comprovação  do
atendimento  dos  requisitos  de  que  não  incorrem  nos
impedimentos legais para celebração de parceria, no prazo
de 29 de agosto a 12 de setembro de 2023, conforme
estabelecido no item 9 do referido Edital.

PROCESSO Nº 38/2023

ORGANIZAÇÃO CNPJ

Comunidade São Francisco de Assis 59.857.490/0001-90

Votuporanga, 29 de agosto de 2023.
Meire Regina de Azevedo

Secretária Municipal de Assistência Social
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

IA
S

 M
O

R
E

N
O

 (
C

P
F

 *
**

51
71

98
**

) 
em

 2
9/

08
/2

02
3 

às
 1

6:
10

:0
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
44

9-
d2

11
-1

54
d-

4a
78



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Terça-feira, 29 de agosto de 2023
Ano VIII | Edição nº 1955A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

 
 

 

 

 

REGIMENTO INTERNO DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 

VOTUPORANGA 

 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETIVO, TEMÁRIO 

 

Art. 1º A 3ª Conferência Municipal da Cultura (CMC) será realizada no dia 28 de agosto de 2023. 

 

Art. 2º A 3ª CMC foi convocada em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura (MinC) 

nº 45 de 14 de julho de 2023. 

 

Art. 3º A 3ª CMC constitui-se em instância de participação social que tem por atribuição a avaliação 

da política pública da Cultura e a definição de diretrizes para o Plano Nacional de Cultura e o 

aprimoramento do Sistema Nacional de Cultura (SNC). 

 

Art. 4º A 3ª CMC tem por objetivo analisar, propor e deliberar com base na avaliação local, 

reconhecendo a corresponsabilidade de cada ente federado, e eleger Delegados(as) para 4ª 

Conferência Estadual de Cultura, nos termos da Portaria Minc Nº 45, de 4 de julho de 2023, que 

convoca a 4ª Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC.      

 

Art. 5º A 3ª CMC tem como tema: “Democracia e Direito à Cultura”, e está organizada em 6 eixos: 

 

Eixo 1 - Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de Cultura; 

Eixo 2 - Democratização do acesso à cultura e Participação Social; 

Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória; 

Eixo 4 - Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política 

Cultural; 

Eixo 5 - Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e 

Eixo 6 - Direito às Artes e às Linguagens Digitais. 

 

CAPÍTULO II DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6º A Comissão Organizadora é a instância responsável pela gestão e organização da CMC, 

devendo ser nomeada pelo poder público local com integrantes indicados pelo órgão responsável 

pela gestão da cultura, bem como indicados pela sociedade civil – preferencialmente o conselho 

local de política cultural. 

Art. 7º A 3ª CMC será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais. 

 

Parágrafo único.  Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente do referido Conselho assumirá a 

Presidência. 

 

Parágrafo segundo. Se o município não tiver Conselho constituído, o gestor responsável pela 

gestão da cultura local assumirá a Presidência. Na ausência destes, o Prefeito assumirá.  

 

CAPÍTULO III - DOS PARTICIPANTES E DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 8º Poderá participar da 3ª Conferência Municipal de Cultura qualquer cidadão maior de 18 

anos, devidamente inscrito, assegurando a ampla participação de representantes da sociedade civil 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Regimentos e deliberações

Regimentos e deliberações
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e do poder público.  

 

Art. 9º O credenciamento dos (as) participantes da 3ª CMC será efetuado no dia 28 de agosto de 

2023, das 17h às 18h e tem como objetivo identificar os participantes. 

 

Art. 10º na 3ª CMC, os participantes serão credenciados em cinco categorias: 

 

I - Candidato a delegado 

II - Convidado 

III - Palestrante 

IV - Observador 

V-  Equipe de apoio (organização, relatoria e outros)  

 

§1º Caso o município tenha Conselho Municipal de Cultura constituído, serão considerados 

Delegados Natos os seus Conselheiros titulares e suplentes. 

 

§2º Para os participantes que tiverem interesse em se candidatar para vaga de delegado, deverá 

comprovar ser morador de Votuporanga há pelo menos 02 (dois) anos, bem como ter atuação 

cultural mínima de 02 (dois) anos, comprovados através de portfólio com fotografias, matérias 

publicadas em qualquer meio de comunicação ou mídias sociais. 

 

Art. 11 As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão 

Organizadora. 

 

Art. 12 Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o término do credenciamento, o número 

de delegados e delegadas da 3ª Conferência Municipal aptos (as) a votar, bem como o número de 

convidados (as). 

 

CAPÍTULO IV - DAS ETAPAS 

 

Art. 13 A 3ª CMC deverá ser realizada observando as seguintes etapas: 

 

a) Abertura e aprovação do Regimento Interno; 

b) Palestra/Painéis sobre o Tema;  

c) Grupos de Trabalhos por Eixos; 

d) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de trabalho. 

 

CAPÍTULO V - DOS PAINÉIS E PALESTRAS 

 

Art. 14 As Palestras/Painéis terão por finalidade promover o debate do tema, de que trata o artigo 

5º. 

 

§1º Um (a) Relator (a) ficará responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito da fala do (s) 

expositor (es) sobre o tema. 

 

§2º As intervenções dos (as) participantes poderão apresentar por escrito à Comissão Organizadora 

da Conferência. 

 

CAPÍTULO VI - DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO 

 

Art. 15 Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta um dos 6 Eixos 

da Conferência. 
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Art. 16 Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 Grupo de 

Trabalho. 

 

Art. 17 Cada Grupo de Trabalho deve construir propostas de deliberação para o respectivo Eixo 

debatido para o próprio município; para o estado; e para a União. 

 

Art. 18 As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada um dos grupos, com 

a respectiva indicação se são para o próprio município, para o Estado ou para a União. 

 

 

CAPÍTULO VII DA PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 19 A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação das: 

 

I - Propostas; 

II - Moções; e 

III - Eleição da delegação que participará da Conferência Estadual. 

 

Art. 20 As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades estabelecidas 

pelos Grupos de Trabalho considerando os 6 Eixos da Conferência. 

 

Art. 21 As propostas de deliberação construídas pelos Grupos de Trabalho para o Estado e para a 

união serão apreciadas e votadas pela plenária, com o objetivo de definir as deliberações finais que 

serão encaminhadas para a sistematização pelo ente estadual. 

 

Art. 22 Na Plenária final terão direito a voto todos os participantes devidamente credenciados (as) 

na 3ª Conferência Municipal.  

 

Art. 23 A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 12 deliberações para o próprio 

município; e 12 deliberações para o Estado. 

 

Art. 24 Os resultados da 3ª Conferência Municipal de Cultura serão encaminhados para a Comissão 

Organizadora Estadual em instrumento próprio definido pelas Comissões Organizadoras Estaduais. 

 

CAPÍTULO VIII - DAS MOÇÕES 

 

Art. 25 As moções deverão ser encaminhadas por escrito para Comissão Organizadora da 3ª 

Conferência Municipal, devidamente identificada, até a instalação da Plenária Final. 

 

Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou 

recomendação. 

 

Art. 26 As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção proceder-se-

á a votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos presentes. 

 

CAPÍTULO IX - DA ELEIÇÃO DOS (AS) DELEGADOS (AS) 

 

Art. 27 Na Plenária Final, serão eleitos delegados para participar da 4ª Conferência Estadual de 

Cultura, em quantitativo a ser definido nos termos do Anexo III da Portaria nº 45/2023 do Ministério 

da Cultura. 
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Art. 28 Conforme elencado no parágrafo segundo do artigo 10º deste Regimento, poderão ser 

candidatos(as) a Delegados(as) para a 4ª Conferência Estadual de Cultura os participantes 

moradores de Votuporanga há pelo menos 02 (dois) anos, que sejam atuantes culturais no tempo 

mínimo de 02 (dois) anos, comprovados através de portfólio com fotografias, matérias publicadas 

em qualquer meio de comunicação ou mídias sociais. 

 

Parágrafo único. Os candidatos a Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura deverão 

apresentar documento de identificação oficial com foto. 

 

Art. 29 A escolha dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura, entre participantes da 

3ª Conferência Municipal de Cultura, será paritária: 

 

I - 50% dos (as) representantes da Sociedade Civil; 

II - 50% de representantes do Governo local; 

 

§ 1º. A escolha dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual se dará em conformidade com o 

número de vagas destinadas ao município pela portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura (MinC). 

 

§ 2º.  Serão eleitos (as) os suplentes de delegados para a 4ª Conferência Estadual paritariamente. 

 

Art. 30 A relação dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual eleitos e seus respectivos suplentes 

deverá ser enviada à Comissão Organizadora Estadual em até 5 dias após a realização da 3ª 

Conferência Municipal de Cultura. 

 

Parágrafo único. Na impossibilidade do (a) Delegado (a) titular estar presente na 4ª Conferência 

Estadual, o respectivo suplente será convocado para exercer a representação do município. 

 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 31 Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à 

Comissão Organizadora, sempre que julgarem não estar sendo cumprido este Regimento. 

 

Art. 32 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e apresentados para votação 

da Plenária. 

 

Art. 33 O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Votuporanga, 28 de agosto de 2023. 
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Terminal Rodoviário - Saguão Inferior - Box 8 / Rua João 
Vilar Pontes - Primeiro Distrito Industrial. CEP: 15503-019
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017
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